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CONTRATO N" 010/2023 - CPUIPOJUCAPREV

coNTRATo RELATTvo À a0ursrçÂo nARcELADA
DE BoTUÃo oe oÁs DE cozrNHA (LreuEFErro
oe Rrrnór-ro; 13Kc DESTNADA A AUTARQUTA

PREVIDENCIARIA DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV E

A EMPRESA Q.F. DA SILVA PAPA ME, POR MEIO
DE DISPENSA NO (}1()/2023, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de Conkato, de um lado a AUTARQUIA pReUOENCÁntl OO UUruEíptO
DE IPOJUCA - IPOJUCAPREV, pessoa juúdica de direito público, com sede na Rua do Comércio, '152,

Centro, lpojuca/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 22.236.94610001-94, representado neste ato pelo

Presidente Executivo o Sr. Helton Carlos de Albuquerque Ferreira, brasileiro, solteíro, administrador,
com domicilio quadra 33, cond. Maracaípe, bloco 2, apto 503, Vila Califomia, Ipojuca/PE, portador da
cédula de identidade (RG) no. 8.529,939 SDSIPE e CPF n0. 095.019.444-17, e de outro lado, a Q.F. DA
SILVA PAPA MÊ, estabelecida na Rua João Rufino de Souza, SN, Nossa Senhora do O, lpojuca/PE,
CEP: 55590-000, inscríta no CNPJ sob o n" 11.050.195/0001-09, tendo como representante legal Quézia
Feliciano da Silva Papa, brasileira, casada, empresária, portador da cédula de identidade (RG) de no

4.650.140 - SDS/PE, CPF/MF sob o no 039,117.004-07, doravante denominadas CONTRATANTE E

CONTRATADA, consoante ao ari.24, inciso Il da Lei no. 8.666 de 21106/93, e os termos da proposta

apresentada no Processo Administrativo no. 010/2023, Dispensa no. 0'10/2023, têm por mútuo
consenso, através do presente inskumento, conkatado deÍinitivamente o que a seguir ileclaram.

Í.0 CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1

1.2

O objeto deste mntrato é Aquisição parcelada BOTUÂO DE GÁS DE COZINHA
(LIQUEFEITO DE PETROTEO) 13KG, com as caracterislicas e quantidades previstas no
Subitem 1.2, do presente contrato.
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botijáo de gás GLP
uilogramas (P-13).

A PREVIDENCIA
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1

13(treze

Botüão de
13kg

12 R$ 110,00 R$ 1320,00

cúUsuLA SEGUI.IDA. DO PRMO DE VGÊT{CIA

O prazo de vigência será de até 12(doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, ou

até a entrega total dos itens objeto deste contrato, contanto que ocona antes do fim do prazo

contratual.

CúUSULA TERCEIRA - DA EXECUçÃO DO OBJETO E VALIDADE DOS PRODUTOS

O prazo de entrega dos Materiais serão de até 08(oito) dias corridos, contados a partir da data

do recebimento da ordem de fomecimento e/ou nota de empenho.

Os Materiais deverâo ser entregues de forma parcelada, mediante a solicitação do

IPOJUCAPREV, que poderá ser através de e-mail e ou atravês de OfÍcio (meio físico).

0s Materiais, deverão ser êntregues na Sede da AUTARQUIA PREVIDENCÉRA DO IPOJUCA -

IPOJUCAPREV, sítuada a Rua do Comércio, 152, Centro, lpojuca - PE para efeito de veriÍcação
de conformidade dos produtos com as especificaçoes e quantidades solicitadas, se segunda a

sexta-feira, no horário das 08h00min às 13h00min, de segunda-feira a sexta{eira, exceto feriados.

O obleto deste Termo de Referência será recebido pelo servidor responsável pelo atesto, nas

seguintes condiçÕes:

a) Recebimento Provisório, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade dos produtos

com as especificaçoes as especificaçoes exigidas, no prazo de até 02 (dois) dias úteis;

b) Recebimento DeÍinitivo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, apos a veriíicação da quantidade e da análise atestando a qualidade dos produtos

e sua consequente aceitação pela Administração, mediante termo circunstanciado.

0 recebimento deÍinitivo dos Materiais não exime a contratada da responsabilidade pelos vicios
que possa apresentar, bem como da indenização que por ventura se originar de tais vícios.

O recebimento provisório ou deÍinitivo nâo exclui a responsabilidade do conkatada pela

veracidade das inÍormaçÕes e pela qualidade e quantidade dos produtos fornecidos, devendo os

mesmos serem substituídos, no prazo de até 02 (dois) dias conidos, após a notificação do

IPOJUCAPREV, sem ônus adicional para a Administraçâo Municipal, qualquer item que nâo

atenda às especiÍicaçÕes constante neste termo de Referência e na proposta do conkatada, sob
pena de ser mnsiderdo inadimplente e ficará suieito à aplicação das penalidades previstas.
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A PREVIDENCIA DA CENTÉ

1-7

J.õ Caso algum dos itens entregues apresente alguma avaria em suas embalagens, ou seja,
detectado algum problema que possa impedir o uso de tais produtos no deconer do prazo de
validade, o fornecedor deverá efetuar a koca dos mesmos em até 02 (dois) dias corridos, a
contar da notificaçã0, sem ônus adicional para o IPOJUCAPREV

Cúu§ULAOUARTA. DO PREço E DA FoR,IA OEPAGAÍÚEI.ITo

4.2 O pagamento refurente à contratação será efetuado em parcelas conespondente aos quantitativos

entregues, após a emissão de empenho e mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente
atestada pelo Íiscal do contrato, no prazo de até 30 (tdnta dias);

4.3

4.4 Nenhum pagamento será efetuado ao conkatado enquanto pendentê de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe Íor imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de
qualquer natureza.

tÊ. Constatando-se qualquer inconeção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que

inviabilize seu pagamento, o prazo paÍa pagamento constante do item acima fluirá a partir da
respectiva regularização;

4.7 O conhatado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

4.8 As despesas bancárias deconentes de transÍerência de valores para oukas praças serão de
responsabilidade do fornecedor;

Áo 0 pagamento só será efetuado mediante a aprêsentação de ATESÍE, assinado pelo servidor do
IPOJUCAPREV, responsável pela fiscâlizacão do contrato, confirmando o recebimento dos
produtos, na quantidade solicitada e de acordo com as especifica@es contidas na proposta;

4.10 Nos casos de eventuais ahasos de pagamento, desde que a Conhatada não tenha conconido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçáo Íinanceira devida pela

Contratante, entíe a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é alculada

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moralórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga,
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O prazo de validade dos Materiais náo poderâo ser infêrior a í2 (doze) meses, contados a partir

da data de emissão da nota Íiscal de entrega do produto;

4.Í O valor global para o fomecimento dos itens é de R$ í.320,00 (mil, Trezentos e vinte reais).

A Nota Fiscal/Fatura do Íornecedor tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos
apresentados nos documentos de habilitação, sob pena de não ser processada e não paga;

mediante a aplicação da seguinte Íórmula:



§it IPOIUCAPre*V
A PREvtoÊNctA DA cENTE

AUrAReulA pREVTDENcTÁnre oo rpoJUcA
| = índice de compensaçá: financeira = 0,00016438, assim apurado:
l=(Tf,)l= (6/100) l=0,000í6438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

5.'1 Para fazer face às despesas deconentes da aquisição do objeto desta licitação, serão utilizados
recursos constante na seguinte classiÍicaçâo orçamentária:

12.05-AUTARQUIA PREVIDENCÁRA DO MUNICíPIO OO IPO.IUCI- IPOJUCAPREV
09,272,1241,Nú- GESTÃO DO REGIME PREVIDENCÉR|o
0006.3.3.90.3041 - MATERTAL DE CONSUMO

6.'l

o.l Os casos de rescisão contratual deveráo ser Íormalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

b.J A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei Federal n0. 8.666/93, ou nas

hipóteses do art(70 79 do mesmo diploma legal, quando cabÍvel.

6.4 A rescisão adminishativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaÇão escrita e
fundamentada da autoridade competente.

1.1 DASOBRTGAçÔESDACONTRATADA
7.1.1 Além das demais obrigaÉes constantes em legislação pertinente, a empresa contratada, obriga-se
à:

a) Efetuar a entrega dos Materiais em perfeitas condiçoes, no prazo e local indicado nesle Termo de
Referência, em estrita observância das especifica@es constantes no mesmo, acompanhado do
recibo de entrega e da nota fiscal, devendo ainda indicar detalhadamente o fabricante e o prazo

de garantia;

b) Subsütuir de imediato os Materiais que apresentarem imperfeição ou incompatibilidade com a
aquisição do objeto deste Termo de Referência;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da entrega dos Materiais de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

d) Responder integralmente pelo prejuízo causado à CONTRATANTE ou a terceiros em razão da
execução do obieto do processo licitatório;

e) Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as mndiÇÕes de habilitação e qualificação.
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5.0 :' cúusulA QUn{IA,. DOS RECURSOS F|}TANCETROS E DOTAçÂO OnçmeXrÁru1

A inexecuçâr total ou parcial do obieto desta licitaçâo ensejará a rescisão do contrato, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal no. 8.666/93.

7.0 CLAÚSULA

,t
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7.2

7.2.1

a)
b)

A PREVIDÊNCIA DA CENTE

AUT,ARQUIA PREVIDENCIÁRIA DO IPOJUCA
DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

Além das demais obrigaçoes constantes na legislação pertinente, a Contratante obriga- se a:

Efetuar o pagamento na forma pactuada neste Termo de Referência;
lnformar à CONTRATADA, com antecedência, qualquer alteração referente ao local e prazo de
fomecimento do objeto deste Termo de ReÍerência;
Fiscalizar o andamento da conlratação em todo seu teor, observando ainda as exigências do
respectivo certame licitatório, bem como as disposiÉês contidas na Lei no 8.666/93 e suas
altera@s posteriores;

Tomar todas as providências necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas deste Termo de
Referência;
Receber o objeto no prazo e condiÇoes estabelecidas neste Termo de Referência;
VeriÍicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para Íins de
aceitaÇão e recebimento definitivo;
Analisar, apos a entrega dos itens, se este estão em conformidade com a especiÍicação contida
neste Termo de Referência, para atesto e realização do pagamento;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades verificadas no

obieto Íomecido, para que seja substituido, reparo ou conigido.
lnspecionar a embalagem no momento de entrega dos Materiais e avaliar se está intacta, em caso
de estar daniÍicada, não aceitá-la;
Analisar a nota Íiscal para verificar se é destinada ao IPOJUCAPREV e se as especificaçoes dos
Materiais são as mesmas descritas neste Termo de Referência, além de observar se o
fabricante/marca constanle na nota fiscal encontra-se de acordo com a iníormada na proposta de
preços da Contratada;
Realizar ampla e completa flscalização sobre o cumprimento das especiÍicaçoes e condiçÕes

desta aquisiçã0, sem restriÇões da Contratada

c)

d)

e)
f)

s)

h)

i)

i)

k)

8.1 As penalidades aplicáveis a presente contrataçáo são aquelas dispostas nos Art. 86, 87 e 88 da Lei

Federal no 8.6ô6/93 e alteraçoes posteriores, no que for cabivel;

8.2 Antes da aplicação de qualquer sançáo ou penalidades a conkatada, será assegurada à mesma o
contraditório e a ampla deÍesa.

9.0 cúusuLA NoNA - DO ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAçÃO

9.1 A Íiscalização do Contrato será exercida pela Sra. Alcione Peixoto Bezena Pontes -
Diretora Admin istraliva-Financelra.

Ruâ do ComéÍcio, no. 152 - Centro - Ipojuca - PE - CEP: 55590-000
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CúUSULA OITAVA. DAS PE}IALIDADES

oÉcÍMA - DAs FINAISí0.0



AUTARQUIA PREVIDENCIARIA DO IPO]UCA
'10.í A CONTRATADA se obriga a manter, duranle toda a vigência contratual, compaübilidade com as

obrigações assumidas, todas as condi$es de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.

10.2 A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais os acréscimos ou

supressôes que se fizerem nos fornecimentos, alé 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial do
contrato, conforme Art. 65 § 1o da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

10.3 Coneráo por conta do Íornecedor quaisquer responsabilidades ou ônus deconentes de marcas,
patentes e direitos autorais relativos aos materiais de seus íomecimentos, inclusive componentes
ou materiais fabricados por terceiros.

í0.5 Verificada, durante o Íomecimento dos materiais, ora contratados, eventuais diÍerenÇas nos
quantitativos licitados, será adotado o disposto no artigo 65, da Lei no 8.666/93.

í0.6 A CONTRATADA deverá eÍetuar a entrega do objeto licitado mediante a Ordem de Fomecimento
da CONTRATANTE, rigorosamente dentro dos prazos determinados, excelo se casos fortuilos ou

motivos de força maior ocorrer, situações estas que serão devidamente apuradas e anotadas
pelos técnicos responsáveis, em registro próprio.

10.7 Fazem parte integrante e inseparável deste instrumento contratual ê, obrigam a CONTRATADA
em todos os seus termos, a DISPENSA No 0í02023, todos os seus Anexos, emitidos pela

CONTRATADA, devidamente rubricados pelas partes.

10.8 Fica eleito o foro desta cidade do IPOJUCA, para dirimir qualquer litígio oÍiundo do presente

contrato, que não puderem ser administralivarnente solucionados, renunciando a qualquer outrc
por mais privilegiado que seia, até mesmo se houver mudanças de domicilio de qualquer das
partês.
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10.4 A administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anuláJa por ilegalidade
de oÍício, ou mediante provocação de terceiros.

E, por estarem iustos e acordados, foi o presente inslrumento particular de CONTRATO
ADMINISTRATIVO de Íomecimento de materiais, confeccionados em 04 (quatro) vias de igual teor para o
mesmo Íim, que vai subscrilo pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA e por duas testemunhas
presenciais devidamente qualiÍicadas, para que este instrumento produza todos os efeitos legais.

IPOJUCI/PE, 13 de setembro de 2023.

{
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OS DE ALBUQUERQUE FERREIRA
F: 095.019.4,,f4-17

CONTRATADA:

Empresa:
2,

.'ôr SILVA PAPA ME

* &§!vu8ci't

CNPJ: 1 1.050.195/000í-09
Representante Legal: Quézia Feliciano da Siha Papa

CPF/MF: 039.1 17.004-07

T

TESÍEMUNHAS:

Nome: L
cpr: rj3l.3(o? . ÇLç -oz

Nome:

cPF: 1o6 "s)\.ttX -?ç)
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Representante


